
INDICAÇÃO Nº   1515

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da IRMANDADE DA CASA PIA SÃO VICENTE DE PAULO, que solicita a liberação de recursos para aquisição de novos equipamentos para a Entidade, localizada no município de São Manuel.

JUSTIFICATIVA

                    São Manuel é um município brasileiro do estado de São Paulo, com população estimada em 40.200 habitantes, distante 268 km da capital Paulista. 

  
         A Irmandade da Casa Pia São Vicente, é uma Instituição Filantrópica sem fins lucrativos e reconhecida Utilidade Pública, que presta relevantes serviços à população mais carente, sendo a única referência de atendimento aos usuários do SUS no município e região. 


         As reformas representam um grande avanço no sistema de saúde de São Manuel. Assim, a aquisição de novos equipamentos é de suma importância para manter os atendimentos, atendendo a crescente demanda da população, proporcionando serviços de qualidade aos pacientes do SUS.


       Pelo exposto, considerando imprescindível a prevenção, tratamento, e os cuidados com a saúde da população, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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